
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI CO 

PROJETO DE LEI Nº 6.632, DE 2002 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 
Advocacia-Geral da União, a criação da 
Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Apoio Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, 
cria a Procuradoria-Geral Federal, e dá outras 
providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

O artigo 2º do Projeto de Lei nº 6.632/02 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo na AGU – GDAA, devida, exclusivamente, aos 

servidores pertencentes ao Quadro de pessoal da AGU, não integrantes das 

carreiras jurídicas da Instituição, quando da efetiva implantação do Plano de 

Carreira. 

JUSTIFICATIVA 

O texto original não especifica a data de início das avaliações de 
desempenho, o que deve ocorrer somente após a implantação da carreira. 

 
 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2002 . 

 

                     

                Luiz Antonio Fleury 

                     Deputado Federal PTB – S.P.  


